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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM VIÇOSO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

“Administração 2025/2028” 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Dom Viçoso  

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Diretoria Municipal de Saúde 

Responsável pela Demanda: Luiz Antônio da Silva Matrícula: 956 

E-mail:  
administracao@domvicoso.mg.gov.br   

  
  

Telefone: (35) 3375-1365 

 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de ampliação da Farmácia 
de Minas do Município de Dom Viçoso/MG 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  

A necessidade da contratação decorre da insuficiência do espaço físico atualmente disponível na 

Farmácia de Minas, o qual não atende mais às demandas de armazenamento, organização, 

dispensação e atendimento ao público, acarretando limitações operacionais, desconforto aos 

usuários e inadequação às normas sanitárias e estruturais aplicáveis ao serviço farmacêutico público. 

A ampliação é imprescindível para garantir maior eficiência na dispensação de medicamentos, 

adequação às exigências regulatórias, maior segurança no manejo de insumos, melhoria das 

condições de trabalho dos profissionais e qualificação do atendimento prestado à população do 

Município de Dom Viçoso/MG. 

Adicionalmente, o crescimento da demanda por medicamentos e serviços farmacêuticos, associado à 

necessidade de organização de estoques, controle de validade, armazenamento e acondicionamento 

adequado dos produtos, exige a ampliação da capacidade física instalada. Dessa forma, a obra se 

mostra necessária à continuidade e ao aprimoramento dos serviços de saúde, constituindo medida de 

interesse público e alinhada às diretrizes de eficiência administrativa, economicidade e melhoria da 

qualidade do serviço prestado à população. 

3. Planilha Orçamentaria:  

mailto:administracao@domvicoso.mg.gov.br
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4. Observações gerais: Trata-se de uma obra comum, cuja contratação será realizada por 
concorrência eletrônica, com a exigência da documentação mínima de habilitação prevista na 
legislação vigente. 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Os serviços deverão ser executados pelo período de 4 (quatro) 

meses, durante o ano de 2026. A contar da AIS (autorização de inicio de obras), com possibilidade de 

prorrogação da obra até ao final da vigência do contrato. 

4.2. Local da Execução: A obra será executada no município de Dom Viçoso – MG, em área 

urbana localizada na rua Benedito Valadares, nº 254-354. O terreno está situado nas coordenadas 

geográficas latitude 22°15'12.55"S e longitude 45° 9'34.50"O, conforme imagem aérea extraída do 

Google Earth. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Luiz Antônio da Silva Diretor 
Municipal de Saúde/ Thanus Eduardo Nogueira e Silva Engenheiro Civil. 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, após a 
aferição de medição e com apresentação de Nota Fiscal. 

Dom Viçoso, 26 de janeiro de 2026. 

Responsável pela Formalização da Demanda RT 

 

 

_____________________________________ 
Luiz Antônio da Silva  

Diretor Municipal de Saúde  

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Autorização do ordenador de despesas para início do procedimento administrativo de 

processo licitatório: 

 
 
 

_____________________________________ 
Francisco Divino Gomes Camargo 

Prefeito Municipal 

 
 


